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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

C O PIA 
LEI Ntt.li:ERO 584 

~e 16 de outubro de 1957 

Denomina lo~r30ouros pdblicos do dis
trito de Santa Lúcia. 

O ~'REé·'EITO DO I.:UNIC1riO DE AR~;:::.A:IUA7:A, .c;sta 
do de São Iaulo, '.ie Slcôrdo com o que decretou a Câm·:ra r.:unici 
pal em sessão de 7 de outubro de 1957, promulga a sei;\.Ünte 
lei: 

Artigo 1º - Fica denominada 
-:IA o logradouro piJ.'Jlico do distrito de Santa 
localiza a Igreja elo mesmo nome, 

PRAÇA 3..:~I~:2A 
""'!'" , • ., .uUcla, onae 

LU-
se 

Artis;o 2º - O logradouro público rlo uesmo -
distrito, conhecido atualmente por Larc:;o da Estação, on<ie es
tá localizada a estação ::'erroviária, fica denominada :::::.:,.:~}1 ':JR. 
JOÃO ACA.CIO E SILVA. 

Arti,;o 3º - ~sta lei entrará em vic;ôr na dá 
ta de sua públicação, revogadas as disposiç5es em contr5rio, 

Ire:ei tura do : u~ücípio de Araraquara, aos 16 (dezesseis) de 
outu.bro de 1957 (úül, novecentos e cinquenta e sete), 

ROI.TULO LUPO 
-:?refeito Ir.unicipal-

?ú'Jlic3c1a na '.Jirctoria do Expediênte e Pessoal, na dáta supra. 

DR,CAKDIDO DE ~ARROS 
Diretor da Diretoria do 
3xpediênte e Pessoal. 

~e~istrada à ~1.2)2, do livro competente nº J, 

Públicada no j orn::ü local "0 Imparcial", ele 18 de outv_·oro de 
1957, número 6479. 
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